
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Alteração

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do 

Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de alteração:

ANEXO I

Mapa de alterações e transferências orçamentais

106 Transferência de verbas inscritas no capítulo 

60, gerido pela DGTF, para a entidade que 

vier a ser designada para assegurar os 

serviços aéreos regulares, nas rotas não 

liberalizadas entre o continente e a Região 

Autónoma dos Açores, e entre esta e a 

Região Autónoma da Madeira, até ao 

montante de € 7 000 000.

Nota Justificativa:

Não se considerando os valores apresentados pelo Governo em sede orçamental, referentes 

ao apoio anunciado para as obrigações de serviço público para as gateways de Santa Maria, 

Faial e Pico, suficientes para o devido efeito, apresenta-se a presente proposta de alteração 

pelo seu reforço.
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São Bento, 3 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias - Rui 

Afonso - Rui Paulo Sousa
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